
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ : 757712120001-71 - Fone: (043) 468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
  
 
 

1 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM-PR  
 
 
 
OBJETO: 
AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE MATERIAIS PARA ENFEITE NATALINO DE NOSSA PRAÇA E OUTROS 
LOCAIS PUBLICOS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, TURISMO E LAZER, 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 36.206,80 (trinta e seis mil, duzentos e seis reais e oitenta centavos) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia: 03/10/2024 às 09h00 (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
 
PLATAFORMA 
BNC (Bolsa Nacional de Compras) 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 
EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC Nº 4.713/2024 
 

1. PREÂMBULO  

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE RIO BOM 
- PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 
com sede a Avenida Curitiba, 65 - Bairro Centro, por meio do  Agente de Contratação 
José Carlos de Paula e equipe de apoio, designados pela Portaria nº 002/2024, com a 
devida autorização expedida pelo Sr. Prefeito, Moises José de Andrade, fará realizar 
na Prefeitura Municipal de Rio Bom, às 09:00min, do dia 03/10/2024, Licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014 e Decreto 
Federal nº 11.462/2023 e suas alterações posteriores, mediante as condições e 
exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 

1.1.  No presente certame a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances, e de julgamento. 

 

1.2.  O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.bnc.org.br, conforme datas e horários definidos abaixo: 

Data de início de acolhimento das propostas: 20/09/2024. 

Data limite de acolhimento das propostas: 03/10/2024 - às 08:h 30m. 

Data de abertura da sessão pública: 03/10/2024 - às 09h00m. 

 

1.3.  Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados ao 

Pregoeiro, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo ser 

submetidos exclusivamente por meio da plataforma do pregão eletrônico. 

 

1.4.  As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no Portal Transparência da Prefeitura 

Municipal de Rio Bom/PR- https://www.riobom.pr.gov.br, bem como na plataforma do pregão 

eletrônico, para ciência de todos os interessados. 

 

1.5.  O Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

1.6.  Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Oficial do Município de RIO 

BOM, acessível no sítio eletrônico no seguinte endereço: https://www.riobom.pr.gov.br no Portal 

Transparência e disponibilizados também no endereço: www.bnc.org.br.  

 

EDITAL 
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1.7. O objeto desta licitação é a AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE MATERIAIS PARA ENFEITE 

NATALINO DE NOSSA PRAÇA E OUTROS LOCAIS PUBLICOS, PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, TURISMO E LAZER, DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIO BOM, conforme Termo de Referência constante no Anexo I, deste Edital. 

 
1.8. O objeto desta licitação, após assinatura do contrato, deverá ser entregue na sede da 

Prefeitura Municipal de Rio Bom/PR, à comissão de recebimento designada pela portaria n. 

086/2024. 

 
2. DO PRAZO DE VALIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 

2.1. O CONTRATO, cuja minuta integra o presente Edital, a ser firmado entre o Município de 

RIO BOM e o (s) vencedor (es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 

 
3. PREÇO MÁXIMO 

 
3.1. Os preços máximos estimados para este certame, unitários e totais, são os descritos no 

termo de referência. 

 
3.2. Serão desclassificadas as propostas que, após a etapa de lances e da tentativa de 

negociação prevista no § 1º do art. 61 da Lei Federal n.º 14.133/21, possuírem valores 

unitários ou totais superiores aos máximos aqui definidos. 

 
4. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
 

4.1. As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até três dias úteis antes da data 

fixada para a realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

 
4.2. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número 

do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato, devendo ser submetidos 

exclusivamente por meio da plataforma do pregão eletrônico. 

 
4.3. A decisão de julgamento da impugnação será publicada no Diário Oficial do Município de 

Rio Bom/PR no seguinte endereço: https://www.riobom.pr.gov.br, e na plataforma do 

pregão eletrônico. 

 

4.4. Não será conhecida impugnação interposta vencido o respectivo prazo legal. 
 

4.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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5.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão: 
 

5.1.1. Os interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 

da Lei Federal n.º 14.133/21; 

5.1.2. As empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão; 

5.1.3. As empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País; 

5.1.4. As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

5.1.5. As empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação 

judicial ou extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação 

acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com 

plano de recuperação homologado judicialmente; 

5.1.6. As cooperativas de mão de obra; 

5.1.7. Empresas cujo sócio, cotista ou dirigente seja servidor do Município de 

RIO BOM/PR, ou cônjuge, companheiro, parente em linha reta e colateral, 

consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, de servidor público deste 

Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, 

seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à 

contratação. 

5.1.8. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de 

contratar com o Município de RIO BOM/PR. 

 

5.2. Poderão participar do Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação constantes deste Edital e seus Anexos e, que detenham 

atividade pertinente e compatível com o seu objeto e que providencie o seu 

cadastramento, sua certificação e seu credenciamento na Plataforma Eletrônica de 

Licitações. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1. Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto a Plataforma 

Bolsa Nacional de Compras - BNC. 

 
6.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA PROPOSTA COMERCIAL 
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7.1. A empresa interessada deverá preencher a Proposta Comercial eletrônica acessando a 

Plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC, seguindo os procedimentos previstos 

abaixo: 

 
7.2. O preenchimento da proposta no sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento as exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firme e verdadeira suas propostas e lances; 

7.2.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os proponentes 

deverão preencher os    dados necessários da proposta, registrando no 

sistema eletrônico até a data e hora marcadas para acolhimento da 

PROPOSTA, exclusivamente por meio da plataforma, quando então, 

automaticamente, será encerrada a fase de recebimento de propostas. 

7.2.2. O preço unitário do item elaborado na Proposta Comercial e lançado na 

Proposta de Preço deverá ser coincidente, haja vista que somente na fase 

de lances serão reduzidos os preços, conforme o interesse do proponente. 

7.2.3. Quando se tratar de serviço, o campo MARCA deverá ser preenchido de 

modo que NÃO IDENTIFIQUE a empresa participante, passível de ter sua 

proposta desclassificada. 

7.2.4. Os proponentes poderão, até a data e hora marcadas para acolhimento de 

proposta, retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

7.2.5. Após o encerramento do recebimento de propostas, não caberá 

desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo Pregoeiro. 

 
7.3. A Proposta Comercial Atualizada poderá ser elaborada conforme o modelo contido no 

Anexo IV, contendo os requisitos abaixo, devendo ser a mesma encaminhada na 

Plataforma BNC, somente após a declaração como vencedora: 

7.3.1. A razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, número da Agência e Conta 

para deposito, endereço, telefone e e-mail para contato. 

7.3.2. A descrição do item vencido, e o devido preço unitário, total e marca (se 

for o caso), ofertado com apenas duas casas decimais, em moeda 

corrente nacional (R$); 

7.3.3. A ciência da forma de pagamento de acordo com o contido neste edital; 

7.3.4. O prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data de sua 
entrega; 

7.3.5. No preço deve estar incluso a entrega dos itens por profissional habilitado 

na sede do gestor do contrato, no prazo máximo estipulado neste edital, 

contados a partir da solicitação feita via e-mail. 

7.3.6. No caso de micro e pequena empresa, a declaração de que se enquadra 

ou não na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do Art. 3º da LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes A
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hipóteses do § 4º do artigo supracitado. 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

8.1. A partir das 09h00m do dia 03 de Outubro de 2024, horário de Brasília-DF, a sessão 

pública eletrônica, no site www.bnc.org.br, será aberta por comando do Pregoeiro, com a 

divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

 
8.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 

de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
8.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
8.4. O Pregoeiro verificará, no Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras - BNC, as 

propostas apresentadas, desclassificando aquela que esteja em desconformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante, com a 

respectiva fundamentação e registro no sistema, sendo a desclassificação acompanhada 

em tempo real por todos os participantes. 

8.4.1. As proponentes desclassificadas poderão fazer sua manifestação de 

intenção de recurso específico no Portal de Licitações, na opção Pregão 

Eletrônico, no item “intenções e recursos”, após divulgado o vencedor do 

certame. Não será aceita manifestação de recurso que não conste no 

campo especifico dentro do prazo estipulado no sistema e neste edital que 

corresponde a 15 (quinze) minutos. 

 

8.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

 
8.6. A classificação da proposta será efetuada pelo menor preço unitário, sendo classificado 

pelo Pregoeiro o proponente que apresentar proposta com menor preço, por item além disso, 

utiliza-se como critérios também os prazos máximos para fornecimento, as especificações 

técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade, e as demais condições 

definidasneste edital 

8.6.1. Na hipótese de discrepância entre os preços unitários e totais, serão 

considerados os primeiros. 

 
8.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o proponente desatender 

às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. A
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Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o proponente para que seja obtido preço 

melhor. 

 
9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
9.1. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto. 

 

9.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances 

de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 

sistema. 

 
9.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema. 

 
9.5. A partir da abertura da sessão pública não caberá desistência das propostas ou dos lances 

registrados, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

Pregoeiro, sujeitando-se a proponente desistente às sanções previstas neste edital. 

 
9.6. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

 
10. DO MODO DE DISPUTA – ABERTO 

 
10.1. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de 

lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

 
10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 
10.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a 

sessão pública será encerrada automaticamente. 

 
10.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da 

etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo 

único do art. 7º, mediante justificativa. 

 
10.5. Para um bom andamento do certame, caso os lances estiverem com diferença de valores 
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baixos, o pregoeiro poderá definir o valor de R$ 10,00 (dez reais) de intervalo mínimo de 

diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

11.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 

na LC n.º 123/06, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei 

Federal n.º 14.133/21, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese. 

 
11.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, no caso de 

ausência de envio de lances após o início da fase competitiva. 

 
11.3. Com base nos critérios de desempate previstos na LC n.º 123/06, as microempresas e 

empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado e preferencial, sendo 

consideradas como tal aquelas que constarem na firma ou denominação social as 

expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas 

abreviações, “ME” ou “EPP”, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.3.1. As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas 

como microempresa ou empresa de pequeno porte por meio de 

declaração de que atendem aos requisitos do art. 3° da Lei Complementar 

nº 123/2006, Anexo VII cabendo ao Pregoeiro a faculdade de consultar o 

sítio oficial da Receita Federal, na Internet, para ratificar a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte das empresas participantes. 

11.3.2. Havendo empate, nos termos do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 

123/06 (propostas apresentadas iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada), a microempresa ou 

empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, prorrogável por igual período a critério da 

administração, nos termos do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e 

Lei Complementar nº 147/2014. 

11.3.3. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada 

vencedora do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua 

regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período a critério do LICITADOR, para a 

regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeitos de negativa. Em caso de não apresentação, serão 

convocadas as microempresas ou empresas de pequeno porte 

remanescentes que se enquadrem na hipótese do subitem acima, segundo 

a ordem de classificação. 
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11.4. Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço 

originalmente vencedora do certame. 

 
12. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

12.1. Após o encerramento da etapa de lances, na hipótese de a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 

12.2. O Pregoeiro poderá negociar com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

 
12.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 
12.4. O licitante terá o prazo de até quatro horas contado da solicitação do pregoeiro no sistema, 

para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 

último lance ofertado após a negociação. 

 
13. JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
13.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível 

empate, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 

14.133/21, legislação correlata e no subitem 6.1. do Edital. 

 
13.2. No caso de constatação de falta de condição de participação, o licitante será excluído do 

certame. 

 
13.3. Confirmadas as condições de participação, o Pregoeiro examinará a proposta quanto às 

especificações do objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo 

para a contratação. 

 
13.4. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do 

artigo 59 da Lei Federal n.º 14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

 
13.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

13.6. Caso o Pregoeiro julgue necessário, após a fase de julgamento e habilitação, no prazo de 
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02 (duas) horas, solicitará a empresa vencedora que envie amostra de determinados itens 

e/ou ficha técnica, fundamentando o pedido. 

 
14. DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

 
14.1. No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos proponentes para a recepção dos 

lances, que continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

 

14.2. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados; 

 
14.3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 
15. DA HABILITAÇÃO 

 
 

15.1. Para a habilitação dos licitantes, será exigida a seguinte documentação: 
 
 

16. Documentação fiscal, social e trabalhista – 

16.1 Registro Comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor, devidamente registrado (no caso de sociedades comerciais) e 

acompanhado no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores. No caso do MEI - O Microempreendedor Individual (MEI) deverá 

comprovar sua condição mediante a apresentação do Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, acompanhado do RG, CPF e documento 

informando o n° PIS - Programa de Integração Social. 

16.2        Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda CNPJ); 

16.3   Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita 

Federal da sede do proponente; 

16.4     Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente; 

16.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão         

Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do proponente; 

16.5     Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais. 

16.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos 

termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 1o de maio de 1943. 

17 DECLARAÇÃO UNIFICADA  - MODELO ANEXO III–  

17.1 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, além dos demais 

documentos, deverá apresentar: decreto de autorização, e sua devida publicação, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente, quando 

atividade assim o exigir. 

 
18     Documentação econômico-financeira  

 

18 18.1 Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor judicial da sede do proponente. 

 

19 Documentação qualificação-técnica: 

a. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado da administração direta ou indireta, demonstrando 
experiência similar do item em que a proponente  for participar; 

 

19.1 Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

Será aceita somente cópia legível, não sendo aceito documento cuja data esteja rasurada, 

facultado ao Pregoeiro, a qualquer tempo, se assim entender necessário, em caso de cópia 

autenticada ou publicação em órgão oficial, exigir o respectivo original p/ conferência. 

 
19.2 Se o licitante for participar com a empresa matriz, todos os documentos 

deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
19.3 No caso dos documentos disponíveis e emitidos via internet, bem como, 

com certificação e assinatura digital, a critério da Comissão de Licitação poderá ser objeto 

de confirmação da sua veracidade junto ao órgão competente, não sendo necessária sua 

autenticação por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação na 

imprensa oficial. 

 
19.4 Os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e 

também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 
19.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos de habilitação devem 
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estar em nome do proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ ou outro 

equivalente, sendo dispensados aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos com a ausência destas informações, devido à forma ou 

padronização do Órgão emissor. 

 
19.6 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a 

inabilitação da proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente 

serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data 

prevista para apresentação das propostas, exceto atestado(s). 

 
 
20 DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
 

20.1 Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à 

apresentação da documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 

Pregoeiro o declarará vencedor. 

 
20.2 Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo 

menor lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 

demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo 

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

20.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará 

no afastamento da proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública, haja vista que as 

normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados. 

 
21 DO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

21.1 A proponente será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico (www.bnc.org.br), assumindo como firmes e 

verdadeiras sua proposta e seus lances. 

 

21.2 Se o Sistema do Pregão Eletrônico ficar inacessível por problemas 

operacionais exclusivamente do Sistema, com a desconexão de todos os participantes no 

decorrer da etapa competitiva do Pregão, o certame será suspenso e retomado somente 

após a comunicação via e-mail aos participantes, e no próprio endereço eletrônico onde 

ocorria a sessão pública www.bnc.org.br. 

 

21.3 Caberá à proponente: 

21.3.1 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o processo do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua A
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desconexão. 

21.3.2 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

21.3.3 O uso da senha de acesso pela proponente é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal 

Eletrônico a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

21.3.4 O credenciamento junto ao Portal Eletrônico implica a responsabilidade legal da 

proponente e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
22 DA GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA E QUALIDADE DO OBJETO 
 
 

22.1 A partir da efetiva entrega, o equipamento que apresentar DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO, AVARIAS OU RISCOS, deverá ser substituído pela CONTRATADA, sem 

qualquer ônus para a municipalidade. 

 
22.2 A proponente/contratada fica obrigada a garantir a qualidade do 

equipamento contra defeitos, pelo período mínimo de 01 (um) ano, fornecendo os 

respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 

 
22.3 O objeto desta licitação deverá obedecer, respectivamente, as Normas 

Técnicas e Controle de Qualidade e atender estritamente, as descrições mínimas dos itens 

constantes no termo de referência e deverá conter todos os itens básicos de série e de 

segurança, em atendimento as leis vigentes, 

22.4 acompanhado do respectivo manual operacional, em português, de forma a garantir 

a total funcionalidade do conjunto. 

 
22.5 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos 

supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções 

administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 
23 RECURSOS 
 
 

23.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, 

durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer. 

 
23.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará 

na decadência desse direito. 

 
23.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) 
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dias úteis para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 
23.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por 

meio eletrônico via internet, no sítio: www.bnc.org.br. 

 

23.5 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá 

até 03 (três) dias úteis para: 

23.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

23.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

23.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá até 10 

(dez) dias úteis para decidir. 

23.5.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 
23.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo 

licitatório para determinar a contratação. 

 
23.7 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor 

e encaminhará  o procedimento à autoridade superior para homologação. 

23.8 A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma 

prevista no item 1.5 do presente Edital. 

 
24 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

24.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor por 

ato do pregoeiro, caso não haja interposição de recurso ou pela autoridade competente após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

 
24.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 
24.3 Se antes da celebração do contrato, verificar que a oferta não for aceitável 

ou se o licitante desatender às exigências para habilitação, bem como, se convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta não celebrar o contrato, o pregoeiro examinará as 

ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes. 

 
25 DA CONTRATAÇÃO 
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 e

 J
O

S
E

 C
A

R
LO

S
 D

E
 P

A
U

LA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

F
D

1-
D

41
B

-1
46

7-
29

75
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
F

D
1-

D
41

B
-1

46
7-

29
75



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ : 757712120001-71 - Fone: (043) 468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
  
 
 

15 
 

 
25.1 Após a homologação da licitação, o contrato será enviado ao licitante 

vencedor para assinatura 

 
25.2 Para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 

de registro de preços. 

 
25.3 Farão parte da contratação, independentemente de suas transcrições, as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 
25.4 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento do Contrato, para devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
25.5 O prazo para devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pela administração. 

 
25.6 A pessoa que assinar o instrumento contratual deverá demonstrar que 

possui poderes para praticar o ato, mediante a apresentação de cópias autenticadas dos 

atos constitutivos, alterações e demais documentos necessários à comprovação de seus 

poderes. 

 
25.7 Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar o 

Contrato, aceitar 

25.8 ou retirar o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando o mesmo não fizer a 

comprovação referida no item anterior, o Município de RIO BOM adotará as providências 

cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará os licitantes remanescentes, 

respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitadores e 

feita a negociação, contratar com a Administração. 

 
26 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO 
 
 

26.1 O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos 

recursos das dotações orçamentárias a seguir: 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1864 12.0327.81200302.072.000.3.3.90.30.26.00.00 0 
 

26.2 O pagamento será efetuado em 30 (trinta e 60 (sessenta) dias após a 

entrega do objeto desta licitação, mediante entrega de Nota Fiscal, juntamente com a 

documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista. 

 
26.3 Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota 
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Fiscal, esta será devolvida à licitante para as devidas correções. 

 
26.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 
26.5 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 
 
27 DAS SANÇÕES 
 
 

27.1 Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração nos casos previstos na Lei Federal n.º 

14.133/21 e legislação correlata. 

 
27.2 Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da 

proposta, sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar em 

caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao licitante que: 

27.2.1 Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento); 

27.2.2 Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez por cento); 
 

27.3 cento); Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% 
(vinte por 

 
 

27.3.1 Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou aceitar instrumento 

27.4 equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos 

decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de 

RIO BOM, pelo prazo de até 2 (dois) anos: multa de 30% (trinta por cento). 

 
27.5 Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada 

por processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor 

da multa aplicada será inscrito na “Dívida Ativa” para cobrança judicial. 

 
27.6 A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou com a 

declaração de inidoneidade. 

 

27.7 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
minuta do Contrato. 

 

28 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
 

28.1 Fica assegurado ao Município de Rio Bom/PR o direito de revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
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comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

 
28.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente 

resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

 
28.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 

autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 
28.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar 

pela Administração. 

 
28.5 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao 

interesse público ou aos demais interessados. 

 
29 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

29.1 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante 

vencedor, farão parte integrante da contratação, independentemente de transcrição. 

 

29.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta. 

 
29.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de seus documentos de habilitação, e o Município de Rio Bom/PR não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

 

29.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 
legislaçãovigente. 

 
 

29.5 Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o 

disposto no artigo 183 da Lei Federal n.º 14.133/21, excluindo-se o dia de início e incluindo-se 

o dia de vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente no Município de RIO BOM. 

 
29.6 Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul/PR, para solucionar eventuais 

litígios decorrentes desta licitação. 

 
29.7 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência 

             Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar A
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ANEXO II – Minuta do Contrato 

ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV – Modelo da Proposta de Preços 
 
 
 
Rio Bom, Paraná, 19 de Setembro de 2024 
 
 
 
 

 
Moisés José de Andrade 

Prefeito Municipal 
 
 
 

José Carlos de Paula 
Agente de Contratação 

Portaria 002/2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE MATERIAIS PARA ENFEITE NATALINO DE NOSSA 
PRAÇA E OUTROS LOCAIS PUBLICOS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, 
TURISMO E LAZER, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM. 
 
Item Descrição Unidade 

de  
Medida 

Quantidade Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 

1 CORDÃO REFORÇ. BRANCO - 100 LEDS 
C/ST ROBINHO - DIAM. 2,2MM - C/ CABO 
BLINDAD O 1MT - BRANCO 
Cordão reforçado, IP44, 100Leds, com 
strobinho, diam. 2.2mm, 10mt - comp., COM 
cabo blindado 1 mt, branco, com conector 
Macho/Fema. Potência 3V, 220V. Material e 
composto por LE D e Polipropileno. 

UNIDADE  100 R$ 90,62 R$ 9.062,33 

2 CORDÃO REFORÇ. AMARELO - 100 LEDS 
C/S TROBINHO - DIAM. 2,2MM - C/ CABO 
BLINDADO 1MT 
Cordão reforçado, IP44, 100Leds, com 
strobinho, diam. 2.2mm, 10mt - comp., COM 
cabo blindado 1 mt, warm - amarelo, com 
conector macho/femea. Potência 3V, 220V. 
Material e composto por LE D e Polipropileno. 

UNIDADE  100 R$ 91,20 R$ 9.120,33 

3 CORDÃO REFORÇ. AZUL - 100 LEDS 
C/STRO BINHO - DIAM. 2,2MM - C/ CABO 
BLINDADO 1 MT - AZUL 
Cordão reforçado, IP44, 100Leds, com 
strobinho, diam. 2.2mm, 10mt - comp., COM 
cabo blindado 1 mt, - azul , com conector 
macho/femea. Pot encia 3V, 220V. Material e 
composto por LED e P olipropileno. 

UNIDADE  100 R$ 91,78 R$ 9.178,33 

4 MANGUEIRA BRANCO - 36LEDS - DIAM. 
13MM - 220V. 
Mangueira com 36 leds por metro, 
visualização 36 0º, 13mm de espessura, com 
filtro UV no PVC, corte a cada 1m, 220v. COM 
20 CONECTOR MACHO E FEMEA DE 
LIGAÇAO CADA ROLO DE 100 METROS 

METRO  100 R$ 19,82 R$ 1.982,33 

5 MANGUEIRA BRANCO GELO WARM - 
36LEDS - DIAM. 13MM - 220V. 
Mangueira com 36 leds por metro, 
visualização 36 0º, 13mm de espessura, com 
filtro UV no PVC, corte a cada 1m, 
220v.COM 20 CONECTOR MACHO E 
FEMEA DE LIGAÇAO CADA ROLO DE 100 
METROS 

METRO  100 R$ 19,82 R$ 1.982,33 

6 TUBO SNOWFALL LED BRANCO 1M 
Tubo snowfall LED branco 1m, função 
meteoro com 60 lâmpadas brancas, 
visualização 360º. Bivolt 

UNIDADE  20 R$ 65,35 R$ 1.307,00 
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7 NOEL NO TRENO COM RENAS E 
PRESENTES BRANCO E VERMELHO. 
Luminoso em forma de Papai Noel sentado no 
tre nó com duas renas (Altura 1,25m X 4,80m 
Largur a), produzido em estrutura metálica 
galvanizada d e tubos metalon 20x20 PAR18, 
ferros chatos 3/8x 1/8, redondos 3/8, 
contornado com mangueira lu minosa LED 
13mm e 36 lâmpadas por 
metro. 

UNIDADE  1 R$ 3.574,13 R$ 3.574,13 

TOTAL GERAL    R$ 36.206,80 
 

1.1 – Na proposta deverão conter catálogo dos itens propostos, sob pena de desclassificação. 
1.2 Os produtos deverão ser de excelente qualidade. Atender as normas Técnicas e Controle de Qualidade e atender 

estritamente, as descrições mínimas descritas acima.  
1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

1.4 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2 FUNDAMENTAÇÃO DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA COTAÇÃO 

2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

 2.2 – Os preços foram cotados por empresas do ramo de atividade. As cotações estão disponíveis no processo de 
licitação. 

3 DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 - O prazo de entrega será de 15 (quinze dias), contados a partir do recebimento da solicitação feita pela 
secretaria responsável. 

4 DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado conforme recebimento de nota fiscal, mediante empenho, no prazo de 30 (trinta) e 60 
(sessenta) dias após a entrega do objeto. 

5 DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

5.1 Para a habilitação dos licitantes, será exigida a seguinte documentação: 

• Documentação fiscal, social e trabalhista -  

a. Registro Comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado (no caso de sociedades comerciais) e acompanhado no caso de sociedades por ações, dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores. No caso do MEI - O Microempreendedor Individual (MEI) 

deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual, que poderá ser obtido no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, acompanhado 

do RG, CPF e documento informando o n° PIS - Programa de Integração Social. 

b. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda (CNPJ); 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito 

das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal da sede do proponente; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
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Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do proponente; 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

h. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

além dos demais documentos, deverá apresentar: decreto de autorização, e sua devida publicação, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente, quando atividade assim o exigir. 

• Documentação econômico-financeira –  

a. Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

judicial da sede do proponente. 

 

• Documentação qualificação-técnica:  

a. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado da 
administração direta ou indireta, demonstrando experiência similar do item em que a proponente for participar; 
 

1.1 Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou 

publicação em órgão de imprensa oficial. Será aceita somente cópia legível, não sendo aceito documento cuja data 

esteja rasurada, facultado ao Pregoeiro, a qualquer tempo, se assim entender necessário, em caso de cópia 

autenticada ou publicação em órgão oficial, exigir o respectivo original p/ conferência. 

 

1.2 Se o licitante for participar com a empresa matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

1.3 No caso dos documentos disponíveis e emitidos via internet, bem como, com certificação e 

assinatura digital, a critério da Comissão de Licitação poderá ser objeto de confirmação da sua veracidade junto ao 

órgão competente, não sendo necessária sua autenticação por cartório competente ou por servidor da 

Administração ou publicação na imprensa oficial. 

 

1.4 Os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou 

registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 

1.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos de habilitação devem estar em nome do 

proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ ou outro equivalente, sendo dispensados aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos com a ausência destas informações, As
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devido à forma ou padronização do Órgão emissor. 

 

1.6 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da proponente. 

Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 

(noventa) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, exceto atestado(s). 

6 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 36.206,80 (trinta e seis mil, duzentos e seis reais e oitenta 

centavos), conforme custos unitários apostos na tabela  
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
 
 
Documento disponibilizado em arquivo separado do Edital. 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
 
 
 
MUNICÍPIO DE RIO BOM  
 
CONTRATO N.º XXX/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO: N.º 034/2024 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx./xxxx., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE RIO BOM E  

a EMPRESA XXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Curitiba, 
n.º 65, Centro, CEP 83.830-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 75.771.212/0001-71, neste ato 
representado por seu Prefeito MOISES JOSÉ DE ANDRADE, considerando o resultado final do 
Processo de Licitação N.º 090/2024 na modalidade de Pregão Eletrônico, Nº 034/2024  na forma 
eletrônica,  devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município, conforme consta no 
bojo do presente procedimento, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)     
..............................,inscrito(a)     no     CNPJ/MF     sob     o     nº     ............................,     sediado(a) 
na..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato por seu representante 
legal, xxxxxxxxxxx, brasileiro, inscrito no CPF/MF n.º XXX.XXX.XXX-XX., conforme atos constitutivos 
da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo acima citado e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Processo de Licitação acima citado, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE MATERIAIS 
PARA ENFEITE NATALINO DE NOSSA PRAÇA E OUTROS LOCAIS PUBLICOS, PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, TURISMO E LAZER, DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIO BOM, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO (MARCA/ 

MODELO) 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
     

1.3. Fazem parte deste Termo de Contrato, independentemente de transcrição, todos os 
arquivos do Processo Administrativo 1DOC n.º 4.713/2024, os quais poderão ser acessados na 
íntegra através do Portal de Transparência do Município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses), na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela A
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autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 

5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... ( ... ). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Rio Bom para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
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em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9.23. A responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é 

da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 

detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto da atividade 

contratada. 

 
9.24. O contratado fica obrigado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem 
como dos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros 
contábeis e locais de execução, referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a 
instituição financeira oficial não controlada pela União faça a gestão da conta bancária específica do 
Instrumento de Repasse. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 
2021) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV da 
Lei n.°14.133, de 1º de abril de 2021) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
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descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 1 % (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% (vinte 
por cento) do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 20% 
(vinte por cento) do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
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outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX da Lei n.° 14.133, 
de 1º de abril de 2021) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII da Lei n.° 14.133, 
de 1º de abril de 2021) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1864 12.0327.81200302.072.000.3.3.90.30.26.00.00 0 

 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei n.° 14.133, de 1º de 
abril de 2021) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021) 

17.1. Fica eleito o Foro Regional de Fazenda Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
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Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

Rio Bom,[dia]de[mês] de[ano]. 
 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 1- 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO III – MINUTA DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
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PAPEL TIMBRADO 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2024 
 
Pelo presente   instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   com   
sede   na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 
 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que cumpre os requisitos legais de 
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006. Declara que no ano-calendário de realização deste processo, os valores 
somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 
4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 
 
1) Declara que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 
 
2) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3) Declara que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
4) Declara que em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal 
combinado ao inciso VI do artigo 68 da Lei 14.133/2021, que não possuímos em nosso quadro 
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos. 
 
5) Declara que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
 
6) Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas nesta licitação; 
 

7) Compromete-se a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em 
função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato/Ata de 
Registro de Preços; 
 
8) Declara que tem conhecimento e submete-se ao disposto neste edital e anexos e 
legislação aplicada. 
 
9) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e 
participação no presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
10) Declara, ainda, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão do poder público em A
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qualquer de suas esferas. 
 
11) Declara, conhecer a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre 
a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, 
legal e transparente na relação com a Administraç
 
 
12) Declara em atendimento ao Acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR, que seus sócios, 
dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato  , 
 portador(a) da carteira de identidade nº , não são servidores do Município de 
Rio Bom, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim 
de servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, 
seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação. 
 
13) Declara para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a) 
............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e 
CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é. ....................................................... (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Termo de Contrato/Ata de 
Registro de Preços, acompanhamento da execução e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações. 
 
 
14) Declara para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Termo de 
Contrato/Ata de Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
a. E-mail: 
b. Telefone: () 
 
15) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 
 
 

16) Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 

[Local], de de 2024. 
 
 
 
 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] [Nome da Empresa] 
[CNPJ] 
 
 

 
 
 

(Colocar timbre da Empresa) 

ANEXO IV – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024 

 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

Prezados Senhores, 
Apresentamos e submetemos à apreciação do Pregoeiro e Equipe de Apoio a nossa proposta de 

preços relativa ao Edital Pregão Eletrônico em epigrafe cujo objeto é a AQUISIÇÃO, SOB 

DEMANDA, DE MATERIAIS PARA ENFEITE NATALINO DE NOSSA PRAÇA E OUTROS LOCAIS 

PUBLICOS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, TURISMO E LAZER, 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 

 DADOS DA PROPONENTE 
NOME: 
RAZÃO SOCIAL: 
Nº DO CNPJ: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONES: 
E-MAIL: 
VALIDADE DA PROPOSTA (NÃO INFERIOR A 60) DIAS. 
 
 

 
Item 

 
Especificação 

 
Und. 

 
Quant. 

 
Marca/ 
Modelo 

Preço 
unitário 
(R$) 

Preço 
total (R$) 

1  
 

   R$ R$ 

 
 
Informar especificação; 
Informar unidade, quantidade e valor; Informar marca e modelo; 
 
A proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 
vencedora do certame. 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública deste Pregão Eletrônico. 
O prazo máximo de entrega dos bens será de acordo com o ANEXO I do edital. 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

[Local],_________________de ________________de 2024.  

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal e CPF] 
[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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